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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  FURTO
QUALIFICADO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  AFASTAMENTO
DA QUALIFICADORA POR  ROMPIMENTO  DE
OBSTÁCULO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA
PERICIAL.  CAUSA  QUE  NÃO  FOI  AFERIDA
COMO  QUALIFIDADORA  DO  DELITO  PELO
JUÍZO  SENTENCIANTE.  SOPESAMENTO
REALIZADO  DURANTE  A  ANÁLISE  DAS
CIRCUSTÂNCIAS JUDICIAIS.
PLEITO  PELA  REDUÇÃO  DA  PENA  BASE.
ANÁLISE DAS ELEMENTARES DO ART. 59, DO
CP.  EXASPERAÇÃO  VERIFICADA.  PENA
REDUZIDA.  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS  DO  ARTIGO  44  DO  CÓDIGO
PENAL. PENA CORPÓREA SUBSTITUÍDA POR
02  RESTRITIVAS  DE  DIREITO.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Descabido o pleito formulado pelos apelantes, no
qual se insurgem contra a aplicação qualificadora
pelo rompimento de obstáculo,  haja vista  que a
causa  utilizada  pelo  juízo  sentenciante  para
qualificar  o  delito  praticado  pelos  acusados
encontra-se capitulada no art. 155, § 4º, inc. IV, do
CP (concurso de agentes)

Reanalisadas as circunstâncias judicias, verifica-
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se que a pena-base imposta pelo magistrado a
quo  demonstra-se  exasperada,  devendo,
portanto, ser reduzida.

Preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos,
faz jus o agente à substituição da pena corporal
por uma restritiva de direitos.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO,
PARA REDUZIR  A PENA PARA 03  (TRÊS)  ANOS  DE  RECLUSÃO,  NO
REGIME ABERTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelações  Criminais manejadas  por  Gladson

Cordeiro do Espírito Santo e  Antônio Fernandes de Melo face a sentença

de fls. 123/131, proferida pelo Juízo de Direito da comarca de Bananeiras,

que  julgando  parcialmente  procedente  a  pretensão  punitiva  estatal

condenou-os, cada um, a uma pena de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses

de reclusão, no regime semi-aberto, além de 90 dias-multa à razão de 1/30

(um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato, pela prática delitiva

esculpida no art. 155, § 4º, inc. IV, do CP.

Nas razões recursais de fls.  143/149 e fls.  282/288,  ambos os

recorrentes vêm pugnar pelo afastamento da qualificadora pelo rompimento de

obstáculo, ante a ausência de prova pericial  neste sentido, bem como, vêm

pleitear  pela  diminuição do  quantum  da pena fixada pelo magistrado de 1º

grau.

Desembargador João Benedito da Silva
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Contra-arrazoando, fls. 151/153 e fls. 296/298, o Representante

do Ministério  Público  a quo pugnou pela manutenção  in  totum da sentença

vergastada.

Parecer  da  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  qual  o  ilustre

Procurador Amadeus Lopes Ferreira opinou pelo provimento parcial do apelo,

no sentido de tão somente reduzir o quantum da pena-base imposta a cada um

dos acusados.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em desfavor  de  Gladson Cordeiro do Espírito Santo e  Antônio

Fernandes de Melo, dando-os como incursos nas sanções penais do art. 155,

§ 4º, incs. I e IV do CP,  por terem subtraído, atuando conjuntamente e por

meio de rompimento de obstáculo, coisa alheia móvel.

Emerge da exordial acusatória que, no dia 17/12/2010, por volta

das 23 h, os denunciados adentraram no Engenho Goiamundaba, na zona rural

do  Município  de  Bananeiras/PB,  e  subtraíram  780  (setecentos  e  oitenta)

garrafas  de  aguardente  produzida  naquele  engenho,  após  arrombarem um

cadeado do depósito onde as bebidas estavam armazenadas.

Consta nos autos que o acusado Antônio Fernandes de Melo, que

desfrutava da confiança do proprietário do referido engenho, esteve no referido

local, dias antes do fato, acompanhado do corréu, para ali realizarem reparos e

serviços elétricos, oportunidade em que tiveram acesso ao interior do depósito

de armazenamento de bebidas e planejaram o delito, o qual seria praticado

posteriormente.

Desembargador João Benedito da Silva
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Conforme  se  apurou  na  fase  inquisitorial,  no  dia  do  fato,  o

acusado Gladson Cordeiro,  conhecido como “Padre”,  conseguiu emprestada

uma caminhonete modelo D -10, e com ela se deslocaram, ambos os réus, ao

engenho de propriedade da vítima. Lá chegando, ao perceberem que não havia

vigilantes, foram até o depósito de bebidas, arrobaram um cadeado com uma

barra de ferro e retiraram, dali, 130 caixas, cada uma contendo 06 garrafas de

Cachaça Rainha.

Ainda, no bojo processual, consta que os acusados guardaram o

produto do furto em um quarto na casa da mãe do acusado Antônio Fernandes,

sem o conhecimento dela, genitora do réu.

Passados alguns dias, Gladson Cordeiro conseguiu outro veículo

emprestado, dessa vez um modelo saveiro, a qual foi utilizada para transportar

a  res  furtiva  para  a  cidade  de  Campina  Grande.  De  lá,  os  acusados  se

deslocaram até  a cidade de Caturité,  transportando as  garrafas  furtadas,  e

entraram  em  contato  com  um  caminhoneiro,  com  o  fito  de  que  este

transportasse aqueles produtos subtraídos para a cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Os acusados planejavam viajar àquela cidade do Estado do Rio, para tentarem

vender a referida mercadoria furtada.

Ato posterior, policiais que vinham investigando o delito, detiveram

os  acusados  quando  estavam  na  rodoviária  da  Cidade  de  Solânea/PB.

Conduzidos para a delegacia, os acusados confessaram toda a prática delitiva.

Apurou-se,  também,  que  a  genitora  do  acusado  Antônio

Fernandes,  o  proprietário  do  veículo  utilizado  no  dia  do  fato  (D-10),  o

proprietário do automóvel usado para transportar as mercadorias para Campina

Grande e Catirité (saveiro), assim como caminhoneiro contratado para realizar

o transporte das garrafas para o Estado do Rio de Janeiro, nada sabiam do fato

delituoso e não tiveram nenhuma participação.

Desembargador João Benedito da Silva
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Interrogados  em  juízo  (fls.  105/108),  ambos  os  acusados

confessaram a prática do furto, não obstante, negaram ter quebrado cadeado

ou rompido qualquer outro obstáculo para adentrarem no depósito de bebidas.

Durante  a  apresentação  das  alegações  finais,  o  membro  do

Parquet  de  1º  Grau  requereu  que  o  denunciado  Gladson  Cordeiro  fosse

condenado pela prática de furto qualificado pelo concurso de pessoas. Em

face do réu Antônio Fernandes, o representante do MP requereu que fosse

reconhecida, inclusive, a qualificadora pelo abuso de confiança.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo de Origem a julgar

parcialmente procedente  a pretensão punitiva estatal  condenando os réus

pelo crime de furto qualificado pelo concurso de pessoas (art. 155, § 4º, inc.

IV). No tocante à qualificadora prevista no art. 155, § 4º, inc. II, primeira parte

(abuso  de  confiança),  o  magistrado  singular  vislumbrou  que  a  referida

qualificadora  não  se  amolda  à  espécie,  posto  que  os  acusados  não  se

encontravam em exercício  a cargo de confiança da vítima no momento  do

cometimento do delito.

Destaca-se  que  o  magistrado  sentenciante  apreciou  os  pleitos

formulados pela defesa, durante as alegações finais, os quais pugnaram pelo

não  reconhecimento  da  qualificadora  do  rompimento  de  obstáculo.  Nesta

senda,  o  douto  juízo  a  quo  vislumbrou  que,  mesmo  inexistindo  nos  autos

perícia corroborando nesse sentido, restou configurada a aludida qualificadora,

haja vista que os próprios acusados, quando na fase inquisitorial, confessaram

que quebraram um cadeado utilizando uma barra de ferro. Não obstante, o

julgador  singular  não  ponderou  tal  fato  como  qualificadora  do  crime  em

comento,  sopesando-a,  tão  somente,  durante  a  análise  das  circunstâncias

judiciais capituladas no art. 59 do CP.

Assim, descabe o pedido formulado pelos apelantes, no sentido

de afastar a referida qualificadora, posto que a causa que motivou o douto

Desembargador João Benedito da Silva
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magistrado de origem a qualificar a infração penal cometida pelos acusados, foi

o fato de ter sido o delito perpetrado em concurso de agentes, haja vista que os

acusados atuaram em conluio, com um só desígnio, durante toda a empreitada

criminosa.

Acerca  do  pleito  pela  redução  do  quantum  da  pena  corpórea

fixada, tenho que este merece prosperar.

Com base na análise das elementares previstas no art. 59 do CP,

o magistrado a quo aplicou a pena-base, para cada um dos acusados, em 05

(cinco) anos de reclusão, além de 120 (cento e vinte) dias-multa.

Dá  análise  das  08  (oito)  circunstâncias  judiciais,  o  magistrado

considerou que apenas 02 (duas)  delas se evidenciaram desfavoráveis aos

acusados:  circunstâncias  do  crime  e comportamento  da  vítima,

fundamentando, para ambos os réus, conforme transcrevo abaixo:

“(...)   As  circunstâncias  do  crime lhe  são
desfavoráveis,  uma  vez  que  o  crime  foi  cometido
durante  o  período  noturno,  com  concurso  de  outro
agente e com emprego do rompimento de obstáculo à
subtração da coisa

[…]

O comportamento da vítima em nada contribuiu para
a  prática  do  delito,  devendo  tal  circunstância  ser
considerada em desfavor do réu (...)”

Pois bem. Da análise quanto ao comportamento da vítima, tenho

que  tal  circunstância  não  poderia  ter  sido  valorada  de  modo  negativo  aos

acusados. É que, quando o comportamento do ofendido não contribui para o

cometimento do crime, ou é considerado “normal à espécie”, não há falar em

consideração desfavorável ao acusado

Desembargador João Benedito da Silva
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Desse modo, a alegação de que a vítima "em nada contribui para

a prática do delito" não justifica a exasperação da pena-base.

Neste sentido, nossos Tribunais já tem se posicionado acerca do

tema:

APELAÇÃO CRIMINAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA
CP,  ART.  339).  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
RECURSO  DA  DEFESA.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  DEVIDAMENTE  COMPROVADAS.
PLEITEADA  ABSOLVIÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
DOLO.  IMPOSSIBILIDADE.  PROVA TESTEMUNHAL
NO  SENTIDO  DE  QUE  O  RÉU  IMPUTOU
FALSAMENTE A TERCEIRO A PRÁTICA DE FURTO,
CIENTE  DE  SUA INOCÊNCIA.  INSTAURAÇÃO  DE
INQUÉRITO POLICIAL PARA APURAÇÃO DO CRIME
NOTICIADO.  DOLO  DIRETO  CARACTERIZADO.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. O
crime de denunciação caluniosa, escorado no art. 339
do CP, configura-se quando o agente, imputando crime
a alguém, dá causa à investigação policial,  processo
judicial,  instauração  de  investigação  administrativa,
inquérito civil  ou ação de improbidade administrativa.
Exige-se,  portanto,  o  dolo  específico:  Os  agentes
precisam atuar  sabendo que  o  imputado é  inocente.
Demonstrado, no caso concreto, que a instauração do
inquérito  deu-se  à  margem de prova  até  mesmo da
materialidade,  e  também  sem  elementos  da  autoria,
resta configurado o tipo. Ao que tudo indica, a denúncia
foi animada por desavença com a vítima, configurando
a  elementar  subjetiva  (dolo  específico),  de  sorte  a
firmar  o  juízo  de  condenação.  DOSIMETRIA.  PENA-
BASE.  VALORAÇÃO  NEGATIVA  DO
COMPORTAMENTO  DA  VÍTIMA  SEM
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA. REDUÇÃO
PROCEDIDA  DE  OFÍCIO.  READEQUAÇÃO  DA
REPRIMENDA QUE SE IMPÕE.  O STJ entende que
"quando o comportamento da vítima não contribui
para  o  cometimento  do  crime,  ou  é  considerado
‘neutro’  ou  ‘normal  à  espécie’,  não  há  falar  em
consideração  desfavorável  ao  acusado. Nesse
sentido:  HC  n.  95.675/MS,  Ministro  Og  Fernandes,
Sexta  Turma,  DJe  28/3/2011;  HC  n.  178.148/MS,
Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze,  Quinta  Turma,  DJe
24/2/2012)" (AREsp n. 669649, Ministro Sebastião Reis
Júnior). (TJSC; ACR 2015.028760-8; São Lourenço do
Oeste;  Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Getúlio
Corrêa; Julg. 12/06/2015; DJSC 29/06/2015; Pág. 557) 

Desembargador João Benedito da Silva
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No tocante às circunstâncias do crime, o magistrado de piso a

considerou com desfavorável  aos acusados ante o fato de o crime ter sido

praticado  em  concurso  com  outro  agente,  mediante  o  rompimento  de

obstáculo e em período noturno.

Em relação ao primeiro entre os três fatos acima transcritos, os

quais  foram  citados  pelo  juízo  de  1º  grau  em  seu  decisum,  tenho  que  a

fundamentação  utilizada  não  se  demonstrou  acertada,  posto  que  a

concorrência entre os acusados já fora aferida e considerada na capitulação do

tipo penal (furto qualificado pelo concurso de pessoas). Assim, ao considerá-la

novamente durante a 1ª fase da dosimetria da pena, o magistrado incorreu em

bis in idem.

No que concerne ao rompimento de obstáculos, é inócuo discorrer

aqui se a ausência de laudo pericial obsta que tal causa possa ser sopesada

em desfavor dos acusados, durante a análise das circunstâncias judiciais, haja

vista que, durante a apreciação da mesma circunstância, o magistrado de piso

considerou, também, o fato de o crime ter sido praticado durante o  período

noturno como  um  fator  negativo.  Nesta  senda,  independente  do

reconhecimento ou não do rompimento de obstáculo, a aludida circunstância

judicial demonstra-se desfavorável aos increpados.

Desse modo,  considerando que,  na  espécie,  apenas 01 (uma)

dentre as circunstâncias judiciais desfavorece a situação processual dos réus;

considerando,  também,  que a  pena  corpórea,  em abstrato,  prevista  para  o

delito em tela varia de 02 (dois) a 08 (oito) anos de reclusão, tenho que a pena-

base deve ser fixada em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, além

de 84 (oitenta e quatro) dias-multa, para cada um dos acusados.

Durante  a  segunda  fase  da  dosimetria  da  pena,  o  magistrado

Desembargador João Benedito da Silva
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reconheceu a circunstância atenuante da confissão espontânea, reduzindo a

reprimenda corpórea em 06 (seis) meses e a pena de multa na razão de 1 / 4.

Assim, as reprimendas deves ser impostas nos patamares de 03 (três) anos

de  reclusão,  devendo,  nesta  senda,  o  cumprimento  inicial  da  reprimenda

estatal ser readequado para o  regime aberto, além de 63 (sessenta e três)

dias-multa, nos moldes determinados pelo juízo sentenciante, para ambos os

réus,  as quais  deve,  ser  fixadas definitivamente,  haja  vista  que não  foram

verificadas causas de aumento ou de diminuição de pena.

Verifica-se,  na  espécie,  que  encontram-se  preenchidos  os

requisitos objetivos e subjetivos do art. 44, I, II e III, bem como seu §2º, todos

do Código Penal. Sendo assim, substituo a pena privativa de liberdade por 02

(duas) restritiva de direitos, qual sejam, prestação de serviços à comunidade

ou a uma entidade pública (art. 43, IV, CP), e limitação de fim de semana (art.

43,  VI,  CP),  as quais devem ser  cumpridas por  ambos os acusados,  nos

termos a serem indicados pelo Juízo de Execução.

Forte em tais razões, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,

no sentido de reduzir o quantum da reprimenda corpórea para 03 (três) anos

de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, além de 63 (sessenta e três

dias-multa), sendo a pena corpórea substituída por  02 (duas) restritivas de

direito, em face dos dois apelantes.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se

guia  de  execução  provisória,  antes  do  encaminhamento  do  processo  à

Presidência do Tribunal de Justiça.

 É como voto.

               Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,

Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Dr.

Desembargador João Benedito da Silva
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José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz  de  Direito  convocado,  com  jurisdição

limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva), relator, o

Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o

Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior), revisor, e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho.  Presente à sessão o Exmo. Sr.  Dr.  Francisco Sagres

Macedo Vieira, Procuradorde Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do
ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


